
ANFERE COM O ORIGINAL 
Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Bento Gon aives-2-,}1/°?'/ 19 1° 

GABINETE DO PREFEITO AUNICIPAL„ EM 27 DE DEZEMBRO. DE.1950 

/LTON iro s A, 

PRZIPSITO 

2O 

Le 
n2  104 

de 27 de Dezembro de 1950 

A.13111 	CáDr2t) Ekil'ECIAL 

M ILTON 	R O 3 A, Prefeito .Y:unicial de Sento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-

guinte: 
• • Art. 12 - E aberto o credito especial de Cr$ 30.000,00 - 

trinta mil cruzeiros 	para. atender o auxílio 
• 

concedido ao Acre Clube de dento Gonçalves, na conformidade com o 
que estabelece a letra "a" do Art. 2e, da LM n2  79, de 15 de De- 
zelbro de 19/49. 

• 
Art. 22  - Para fazer face ao credito aberto no artigo 

• 
an- 

terior, servi de recurso a arrecadaçao a maior 

que se verificar no exercício ou, na falta deste, uma coperaçao de 
• 

credito. 

Art. 32  - Esta Lei entrarmo em vigor na data de sua publica- 

çao, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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